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A ASSEMBLÉIR LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o Ante a pública e manifesta

situação ecdnomica-financeira de servidor

público inco patível com a função e emprego

“a

o = público, que estiver exercendo, poderá

eo o cidadao, o|Ministerio Publico, respectiva-

ato % mente, propbr ação popular ou promover

Na em, inquerito cttvil e açao civil publica,

% na defesa dd patrimonio e da administraçao

Se pública. .

Artigo 2o Caracterizados os danos a

administraçad publica, sera o servidor

publico, resgonsabilizado a fim de ressarcir

(o) Estado, sujeitando-se ao sequestro

e perdimentdg dos bens, independentemente

de outras mbdidas previstas na legislação

em vigor.

Artigo 3o Esta lei entrarã em vigor

na data de sda publicação.
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seu Artigo 115,

públicade bens a

pública, e no artigo 131, q

veis por possiveis danos

por praticas não

de regra levam ao "enriqueci
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Assim, e

indicador seguro do desvi

"corrupto", manifesto pela

ganha e o que realmente disp

Sao inúmer

escalões não pertencentes

que vivem e ostentam tipo

o mesmo cuidado da declaraça

A Constituição

inciso LXXIII

açao popular e no Artigo 1P9,

institucional do Ministerio

público e da administração p

içao

todos o

previstas

estabeléce

ICATIVA

estabelece emEstadual

inciso XXIV] que é obrigatório a declaração

dirigentes da administração

todos servidores são responsa-

administração, que ocorrerao

nas normas legais e que via

nto ilicito!!!

"enriquecimento ilicito”" o

do servidorde procedimento

incompatibilidade entre o que

ostensivamente a sociedade.

os casos de servidores de

s direções dos vários orgaos

de vida que tambem mereceriam

pública de bens.

Federal em seus Artigos

como direito do cidadao,

inciso VIII, define função

ublico, a defesa do patrimonio

lica.



fis. 03

O presente |projeto de lei, visa portanto

disciplinar o que as Const tuições da União e do Estado

estabelecem na defesa da admihiistraçao pública, do patrimônio

público, coibindo praticas comuns de desvios por parte

de servidores publicos inescrlupulosos.
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